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APROLEITE ASSOC. PROC. LEITE'DF ENTORNO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2003 a 31/12/2006

OBRIGACOES ACESSOR!AS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO.
PRAZO DECADENCIAL. SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP COM TODOS O0S FATOS
GERADORES. RESULTADO DO JULGAMENTO DO PROCESSO
RELATIVO A OBRIGACAO TRIBUTARIA PRINCIPAL.

A fim de evitar decisbes conflitantes e de propiciar a celeridade dos
julgamentos, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF) preleciona que 0s
processos podem ser vinculados por conexao, decorréncia ou reflexo, devendo
ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de obrigacao
acessoria, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento
da obrigacdo tributaria principal, que se constitui em questdo antecedente ao
dever instrumental.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. SUMULA CARF N 28.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representagéo Fiscal para Fins Penais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lopes Araudjo - Relator



  14041.000897/2008-65 2401-009.911 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 05/10/2021 APROLEITE ASSOC. PROC. LEITE DF ENTORNO  FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24010099112021CARF2401ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2006
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA CARF Nº 148.
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP COM TODOS OS FATOS GERADORES. RESULTADO DO JULGAMENTO DO PROCESSO RELATIVO À OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. 
 A fim de evitar decisões conflitantes e de propiciar a celeridade dos julgamentos, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF) preleciona que os processos podem ser vinculados por conexão, decorrência ou reflexo, devendo ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de obrigação acessória, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigação tributária principal, que se constitui em questão antecedente ao dever instrumental.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA CARF N 28.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lopes Araújo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, Andrea Viana Arrais Egypto, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente)
  Trata-se, na origem, de auto de infração por descumprimento de obrigações acessórias, caracterizado pelo fato da empresa apresentar a GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições (Fundamento Legal 68).

De acordo com o relatório fiscal:
4. A investigação fiscal apurou que o contribuinte em tela remunerou pessoas físicas, empregados, com base em contrato assinado com a SIM INCENTIVE MARKETING SIC LTDA, CNPJ: 03.745.219/0001-08, que se valia do sistema SIM CLUB, o qual utilizava cartões eletrônicos como meio de pagamento de premiação.
5. A auditoria solicitou por meio do TIAF citado no item 4, entre outros documentos, a relação de beneficiários (por segurado e competência) relativos às notas fiscais/faturas emitidas pela empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C LTDA, discriminando: nome do beneficiário, CPF, PIS/NIT, competência de pagamento do benefício, valores pagos e categoria dos beneficiários.
6. O contribuinte não apresentou tal relação (ANEXO II DO AI DEBCAD 37.179.649-0), o que motivou a lavratura do auto de infração DEBCAD 37.179.654-7, por deixar de relacionar para a fiscalização da Previdência Social, as informações solicitadas, impossibilitando, assim, a identificação individualizada do segurado, do valor recebido e a natureza do pagamento.
(...)
8. A informação prestada pela APROLEITE foi de que eles não tinham a relação dos beneficiários dos cartões disponibilizados pela SIM INCENTIVE MARKETING, pois os mesmos eram impessoais e utilizados para gastos da entidade (ANEXO II DO AI DEBCAD 37.179.649-0).
9. Tal informação não confere com o contido no contrato firmado entre as duas empresas (ANEXO II DO AI DEBCAD 37.179.649-0), no qual se verifica que a APROLEITE (contratante) requisitava da SIM INCENTIVE MARKETING (contratada), por escrito, os cartões de premiação e efetuava o pagamento dos valores creditados nos cartões fornecidos pela contratada, bem como dos valores referentes à respectiva comissão, mediante nota fiscal emitida pela SIM INCENTIVE MARKETING. A empresa SIM repassava os valores por meio do cartão SIM CLUB e os beneficiários utilizavam o UNIBANCO S/A (Instituição credenciada pela SIM INCENTIVE MARKETING), que oferecia terminais eletrônicos que possibilitavam a utilização dos cartões.
10. À luz do referido contrato, a presente auditoria caracterizou tais valores como salário de contribuição previdenciária de segurado empregado. 
(...)
13.O contribuinte registrou as notas fiscais referentes aos pagamentos citados nas seguintes contas contábeis: 50240 - �SERVIÇOS PRESTADOS- PJ (EXERCICIO 2003) e 50409 �SERVIÇOS PRESTADOS PJ� (EXERCICIOS 2004 a 2006), conforme verifica-se em planilha contendo as informações extraídas da contabilidade da empresa - (ANEXO III DO Al DEBCAD 37.179.649-0).
(...)
16. Diante disto, a Auditoria Fiscal deixou de relacionar os segurados e inferiu: 
_ FATO GERADOR: Remuneração Prêmio; 
_ SEGURADO : Segurado Empregado;
_ COMPETÊNCIA: A mesma da data da emissão da nota fiscal, 
_ BASE DE CALCULO: Valor total especificado na nota fiscal para  �VALOR REF A REEMBOLSO SIM CLUB CAMPANHA  MARKETING DE INCENTIVOS� (não foram considerados os valores cobrados a título de serviços) 
_ DESCONTO: A empresa não descontou do segurado. Mas, sendo  o desconto obrigatório, aferiu-se as contribuições dos segurados empregados, aplicando a alíquota de 8% sobre a base de cálculo.

Ciência da autuação em 22/09/2008.

Foi apresentada impugnação juntada ao processo 14041.000890/2008-43, no qual a autuada alegou que:
A informação na GFIP somente é necessária se houver remuneração a empregados;
O crédito foi atingido pela decadência;
Não foi comprovada a retribuição ao trabalho normal e a sua habitualidade;
Os valores pagos não integram o salário de contribuição, pois se trata de distribuição eventual de prêmios por produtividade ou ressarcimento de despesas incorridas pelos trabalhadores;
Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;
Não foi comprovado que os beneficiários dos pagamentos os recebiam a título de salário;
Houve tributação por presunção;
O contrato foi considerado válido, exceto para efeitos de legitimar a real premiação por produtividade, o reembolso por dispêndios e a eventualidade dos abonos;
O lançamento não pode prosperar, por ausência de tipicidade e enquadramento legal;
Não houve ato doloso ou intuito de fraude, não sendo cabível aplicação de multa

Foram apresentadas razões aditivas à impugnação, tendo a contribuinte juntado documentos para demonstrar que a fiscalização não havia considerado o fluxo de caixa da empresa, entre os quais  notas fiscais de pagamento de combustível, notas fiscais de pagamentos de diárias de viagem.

Lançamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ). Decisão com a seguinte ementa:
OMISSÃO DE FATOS GERADORES EM GFIP. 
Determina a lavratura de auto-de-infração a omissão de fatos geradores previdenciários na declaração prestada pela empresa em GFIP, conforme art. 32, inciso IV, § 5°, da Lei n.° 8.212/91. 
PRÊMIO. PRODUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. SAT/RAT.
O pagamento de prêmio/plano de incentivo a segurados empregados tem natureza salarial, integrando o salário de contribuição, por não estar contemplado nas exclusões arroladas no parágrafo 9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 e alterações posteriores. 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE N� 08 DO STF. REVISÃO DO LANÇAMENTO. 
Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo decadencial das contribuições previdenciárias passa a ser regido pelo Código Tributário Nacional. Em se tratando de multa por descumprimento de obrigação acessória, exigível mediante lançamento de ofício, é aplicável o art. 173, I do CTN, para fins de revisão do lançamento.
DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR À IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO 
O pedido de juntada de documentos após a impugnação deve ser indeferido quando ausentes as circunstâncias previstas no art. 7º, §l°, da Portaria 10.875/2007.


Ciência do acórdão de primeira instância em 12/08/2009, por via postal.

Recurso Voluntário apresentado em 25/08/2009, no qual a recorrente alega que:
O crédito foi atingido pela decadência;
Os lançamentos reflexos são consequências do lançamento da exigência das contribuições previdenciárias, contestado em todos os seus itens;
Uma vez vencedora no processo relativo às obrigações principais, nada há a ser cobrado nos procedimentos reflexos;
A fiscalização considerou como salários abonos e ganhos eventuais;
A tributação incide somente sobre o trabalho e pela habitualidade no pagamento;
Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;
A fiscalização não se preocupou em verificar se os prêmios recebidos eram por produtividade e eventuais;
A hipótese dos autos não guarda semelhança com o tipo legal definidor da exigência;
Houve tributação por presunção, tendo a fiscalização considerado que os valores consignados nas Notas Fiscais pelo ressarcimento dos prêmios foram simplesmente repassados para pagar salários;
Não houve preocupação em verificar se haveria diferença entre os valores distribuídos mensalmente, o que evidenciaria o não pagamento de salários;
A presunção adotada não é autorizada legalmente;
Houve falha no enquadramento legal;
É incabível a representação fiscal para fins penais;
A multa qualificada é incabível, posto que não comprovado o intuito de fraude;
A escrituração contábil faz prova do alegado;
Não houve prova de que as notas fiscais foram adulteradas;

A recorrente juntou ao recurso declaração de funcionária informando o recebimento de abonos salariais.

Instruem o processo os seguintes documentos:

Documento
e-fl.

Relatório Fiscal
13

Comprovante de ciência do lançamento
32

Aditivo à impugnação
36

Acórdão DRJ
133

Comprovante de ciência do acórdão de 1ª instância
142

Recurso Voluntário
143



É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Lopes Araújo, Relator.

Análise de admissibilidade
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, de modo que deve ser conhecido.

Decadência
A recorrente pleiteia a aplicação do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional (CTN), para o reconhecimento da decadência. No entanto, às multas por descumprimento de obrigação acessórias sempre se aplica o art. 173, I, do CTN. Súmula Carf nº 148, com o seguinte enunciado:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.

Assim, o lançamento efetuado em 22/09/2008, abrangendo o período de 01/2003 a 12/2006, não foi atingido pela decadência.

Mérito � Lançamento das obrigações principais � Decorrência
No mérito, as alegações trazidas pela recorrente são referentes aos fatos geradores das contribuições previdenciárias. Como já observado pela decisão de piso:
Na impugnação, a empresa, primeiramente, demonstra o seu equívoco em se referir ao presente lançamento como sendo originário de Abonos Eventuais, Ressarcimento de Despesas de Viagem e Reembolso de Veículo do Empregado utilizado a Serviço, que não se constituem em pagamentos de salários; em seguida, con?rma o pagamento dos prêmios, negando, contudo, a natureza remuneratória dessa rubrica, pela condição eventual de que se revestem os referidos pagamentos. Em consequência, entende que não havia declarações em GFIP com relação a tais valores.

Deve ser observado que o artigo 6º, do Anexo II, do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Ricarf), aprovado pela Portaria MF n 343, de 09/06/2015, determina que:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando- se a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e
III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
(...)
§ 8º Incluem-se na hipótese prevista no inciso III do § 1º os lançamentos de contribuições previdenciárias realizados em um mesmo procedimento fiscal, com incidências tributárias de diferentes espécies.

Este Conselho tem então entendido que, a fim de evitar decisões conflitantes e de propiciar a celeridade dos julgamentos, deve ser conferida uniformidade de decisão a todos os lançamentos decorrentes dos mesmos elementos de prova.
Sendo assim, resta constatar que a recorrente não rebate a acusação fiscal atinente à apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições. A autuada junta ao recurso documento não relacionado à específica lide deste processo e se limita a reiterar que as contribuições previdenciárias não incidem sobre o pagamento dos prêmios, argumento analisado nos processos relativos às obrigações principais.
Dessa forma, deve ser mantida a multa por descumprimento da obrigação acessória, vez que este Colegiado manteve o lançamento relativo às obrigações principais (processos 14041.000888/2008-74, 14041.000889/2008-19 e 14041.000890/2008-43).

Por oportuno, cumpre destacar que o julgador a quo registrou que, tendo em vista as alterações com relação às multas de mora, de ofício e decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias relacionadas à GFIP, promovidas inicialmente pela Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008, deve haver a aplicação da legislação mais benéfica, quando do pagamento da penalidade.

Representação fiscal para fins penais
A recorrente alega ser injustificada e incabível a representação fiscal para fins penais, pois não houve ato doloso ou intuito de fraude. Tece diversas considerações e colaciona decisões relacionadas à aplicação da multa qualificada, o que não é o caso em questão.
É vedado a este Colegiado se pronunciar sobre a matéria. Súmula CARF nº 28, com o seguinte enunciado:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

Conclusão

Pelo exposto, voto por:
CONHECER do Recurso Voluntário; e
No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso


(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lopes Araújo

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2401-009.911 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 14041.000897/2008-65

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Aradjo, Andrea Viana Arrais Egypto,
Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente)

Relatorio

Trata-se, na origem, de auto de infracdo por descumprimento de obrigacOes
acessorias, caracterizado pelo fato da empresa apresentar a GFIP com dados ndo correspondentes
aos fatos geradores de todas as contribui¢gdes (Fundamento Legal 68).

De acordo com o relatorio fiscal:

4. A investigacéo fiscal apurou que o contribuinte em tela remunerou pessoas
fisicas, empregados, com base em contrato assinado com a SIM INCENTIVE
MARKETING SIC LTDA, CNPJ: 03.745.219/0001-08, que se valia do sistema SIM
CLUB, o qual utilizava cartfes eletrdnicos como meio de pagamento de premiacéo.

5. A auditoria solicitou por meio do TIAF citado no item 4, entre outros documentos, a
relagdo de beneficiarios (por segurado e competéncia) relativos as notas fiscais/faturas
emitidas pela empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C LTDA, discriminando:
nome do beneficidrio, CPF, PIS/NIT, competéncia de pagamento do beneficio, valores
pagos e categoria dos beneficiarios.

6. O contribuinte ndo apresentou tal relacdo (ANEXO Il DO Al DEBCAD 37.179.649-
0), 0 que motivou a lavratura do auto de infracdo DEBCAD 37.179.654-7, por deixar de
relacionar para a fiscalizacdo da Previdéncia Social, as informacdes solicitadas,
impossibilitando, assim, a identificacdo individualizada do segurado, do valor recebido
e a natureza do pagamento.

()

8. A informacgdo prestada pela APROLEITE foi de que eles ndo tinham a relagdo dos
beneficiarios dos cartBes disponibilizados pela SIM INCENTIVE MARKETING, pois
0S mesmos eram impessoais e utilizados para gastos da entidade (ANEXO 1l DO Al
DEBCAD 37.179.649-0).

9. Tal informagdo ndo confere com o contido no contrato firmado entre as duas
empresas (ANEXO Il DO Al DEBCAD 37.179.649-0), no qual se verifica que a
APROLEITE (contratante) requisitava da SIM INCENTIVE MARKETING
(contratada), por escrito, os cartbes de premiagdo e efetuava o pagamento dos
valores creditados nos cartbes fornecidos pela contratada, bem como dos valores
referentes a respectiva comissdo, mediante nota fiscal emitida pela SIM
INCENTIVE MARKETING. A empresa SIM repassava 0s valores por meio do
cartdo SIM CLUB e os beneficiarios utilizavam o UNIBANCO S/A (Instituicdo
credenciada pela SIM INCENTIVE MARKETING), que oferecia terminais
eletrénicos que possibilitavam a utilizagcdo dos cartdes.

10. A luz do referido contrato, a presente auditoria caracterizou tais valores como
salario de contribuicéo previdenciaria de segurado empregado.

()

13.0 contribuinte registrou as notas fiscais referentes aos pagamentos citados nas
seguintes contas contabeis: 50240 - “SERVICOS PRESTADOS- PJ (EXERCICIO
2003) e 50409 “SERVICOS PRESTADOS PJ” (EXERCICIOS 2004 a 2006), conforme

verifica-se em planilha contendo as informagdes extraidas da contabilidade da empresa -
(ANEXO I11 DO Al DEBCAD 37.179.649-0).

()



FI. 3do Ac6rddo n.° 2401-009.911 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14041.000897/2008-65

16. Diante disto, a Auditoria Fiscal deixou de relacionar os segurados e inferiu:
_ FATO GERADOR: Remuneracdo Prémio;

_ SEGURADO : Segurado Empregado;

_ COMPETENCIA: A mesma da data da emissdo da nota fiscal,

_ BASE DE CALCULO: Valor total especificado na nota fiscal para “VALOR REF A
REEMBOLSO SIM CLUB CAMPANHA MARKETING DE INCENTIVOS” (ndo
foram considerados os valores cobrados a titulo de servicos)

_ DESCONTO: A empresa ndo descontou do segurado. Mas, sendo o desconto
obrigatorio, aferiu-se as contribui¢es dos segurados empregados, aplicando a aliquota
de 8% sobre a base de célculo.

Ciéncia da autuacdo em 22/09/2008.

Foi apresentada impugnagéo juntada ao processo 14041.000890/2008-43, no qual

a autuada alegou que:

A informacdo na GFIP somente é necessaria se houver remuneracdo a
empregados;

O crédito foi atingido pela decadéncia;

N&o foi comprovada a retribuicdo ao trabalho normal e a sua
habitualidade;

Os valores pagos ndo integram o salario de contribuigdo, pois se trata de
distribuicdo eventual de prémios por produtividade ou ressarcimento de
despesas incorridas pelos trabalhadores;

Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;

N&o foi comprovado que os beneficiarios dos pagamentos os recebiam a
titulo de salério;

Houve tributacéo por presuncao;

O contrato foi considerado valido, exceto para efeitos de legitimar a real
premiacdo por produtividade, o reembolso por dispéndios e a
eventualidade dos abonos;

O langamento ndo pode prosperar, por auséncia de tipicidade e
engquadramento legal,

N&o houve ato doloso ou intuito de fraude, ndo sendo cabivel aplicacdo de
multa

Foram apresentadas raz0es aditivas a impugnacéo, tendo a contribuinte juntado
documentos para demonstrar que a fiscalizacdo ndo havia considerado o fluxo de caixa da
empresa, entre 0s quais notas fiscais de pagamento de combustivel, notas fiscais de pagamentos

de diarias de viagem.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2401-009.911 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14041.000897/2008-65

Lancamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ). Deciséo com a seguinte ementa:

OMISSAO DE FATOS GERADORES EM GFIP.

Determina a lavratura de auto-de-infracdo a omissdo de fatos geradores previdenciarios
na declaracdo prestada pela empresa em GFIP, conforme art. 32, inciso 1V, § 5°, da Lei
n.° 8.212/91.

PREMIO. PRODUTIVIDADE. CONTRIBUICOES PATRONAIS. SAT/RAT.

O pagamento de prémio/plano de incentivo a segurados empregados tem natureza
salarial, integrando o salario de contribuicdo, por nao estar contemplado nas exclusdes
arroladas no paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 e alterages posteriores.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA DE
NATUREZA PREVIDENCIARIA. PRAZO DECADENCIAL. SUMULA
VINCULANTE N” 08 DO STF. REVISAO DO LANCAMENTO.

Com a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo
decadencial das contribuigdes previdenciarias passa a ser regido pelo Codigo Tributario
Nacional. Em se tratando de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria, exigivel
mediante langamento de oficio, é aplicavel o art. 173, 1 do CTN, para fins de reviséo do
langamento.

DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR A IMPUGNACAO. INDEFERIMENTO

O pedido de juntada de documentos ap06s a impugnacdo deve ser indeferido quando
ausentes as circunstancias previstas no art. 7°, §1°, da Portaria 10.875/2007.

Ciéncia do acordao de primeira instancia em 12/08/2009, por via postal.

Recurso Voluntario apresentado em 25/08/2009, no qual a recorrente alega que:

O credito foi atingido pela decadéncia;

Os lancamentos reflexos sdo consequéncias do langcamento da exigéncia
das contribuicdes previdenciarias, contestado em todos 0s seus itens;

Uma vez vencedora no processo relativo as obrigacdes principais, nada ha
a ser cobrado nos procedimentos reflexos;

A fiscalizacdo considerou como salarios abonos e ganhos eventuais;

A tributagcdo incide somente sobre o trabalho e pela habitualidade no
pagamento;

Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;

A fiscalizagdo néo se preocupou em verificar se 0s prémios recebidos eram
por produtividade e eventuais;

A hipdtese dos autos ndo guarda semelhanga com o tipo legal definidor da
exigéncia;
Houve tributacdo por presuncéo, tendo a fiscalizacdo considerado que 0s

valores consignados nas Notas Fiscais pelo ressarcimento dos prémios
foram simplesmente repassados para pagar salarios;



FI. 5do Ac6rddo n.° 2401-009.911 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 14041.000897/2008-65

N&o houve preocupacao em verificar se haveria diferenca entre os valores
distribuidos mensalmente, o que evidenciaria 0 ndo pagamento de salarios;

e A presuncdo adotada ndo € autorizada legalmente;
e Houve falha no enquadramento legal;
e E incabivel a representacéo fiscal para fins penais;

e A multa qualificada é incabivel, posto que ndo comprovado o intuito de
fraude;

e A escrituragdo contabil faz prova do alegado;

Né&o houve prova de que as notas fiscais foram adulteradas;

A recorrente juntou ao recurso declaracdo de funcionaria informando o
recebimento de abonos salariais.

Instruem o processo 0s seguintes documentos:

Documento e-fl.
Relatério Fiscal 13
Comprovante de ciéncia do langamento 32
Aditivo a impugnagao 36
Acérdao DRJ 133
Comprovante de ciéncia do acérddo de 12 instancia 142
Recurso Voluntério 143
E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Lopes Araujo, Relator.

Analise de admissibilidade

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, de
modo que deve ser conhecido.

Decadéncia

A recorrente pleiteia a aplicacdo do art. 150, 8§4°, do Codigo Tributario Nacional
(CTN), para o reconhecimento da decadéncia. No entanto, as multas por descumprimento de
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obrigacdo acessorias sempre se aplica o art. 173, I, do CTN. Sumula Carf n° 148, com o seguinte

enunciado:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericao
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, o lancamento efetuado em 22/09/2008, abrangendo o periodo de 01/2003 a

12/2006, néo foi atingido pela decadéncia.

Mérito — Lancamento das obrigacdes principais — Decorréncia

No mérito, as alegacdes trazidas pela recorrente sdo referentes aos fatos geradores

das contribuicdes previdenciarias. Como ja observado pela deciséo de piso:

Na impugnagdo, a empresa, primeiramente, demonstra o seu equivoco em se referir ao
presente langamento como sendo originario de Abonos Eventuais, Ressarcimento de
Despesas de Viagem e Reembolso de Veiculo do Empregado utilizado a Servigo, que
ndo se constituem em pagamentos de salarios; em seguida, confirma o pagamento dos
prémios, negando, contudo, a natureza remuneratoria dessa rubrica, pela condicdo
eventual de que se revestem os referidos pagamentos. Em consequéncia, entende que
ndo havia declaragdes em GFIP com relacéo a tais valores.

Deve ser observado que o artigo 6°, do Anexo Il, do Regimento Interno deste

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Ricarf), aprovado pela Portaria MF n 343, de
09/06/2015, determina que:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando- se a
seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditério ou
de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas; e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

()

§ 8° Incluem-se na hipétese prevista no inciso Il do § 1° os langamentos de
contribui¢des previdencidrias realizados em um mesmo procedimento fiscal, com
incidéncias tributarias de diferentes espécies.

Este Conselho tem entdo entendido que, a fim de evitar decisdes conflitantes e de

propiciar a celeridade dos julgamentos, deve ser conferida uniformidade de decisdo a todos 0s
langamentos decorrentes dos mesmos elementos de prova.

Sendo assim, resta constatar que a recorrente ndo rebate a acusacgéo fiscal atinente

a apresentacdo da GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2401-009.911 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 14041.000897/2008-65

contribuicdes. A autuada junta ao recurso documento ndo relacionado a especifica lide deste
processo e se limita a reiterar que as contribuicdes previdenciarias ndo incidem sobre o
pagamento dos prémios, argumento analisado nos processos relativos as obrigacdes principais.

Dessa forma, deve ser mantida a multa por descumprimento da obrigacdo
acessoria, vez que este Colegiado manteve o lancamento relativo as obrigacdes principais
(processos 14041.000888/2008-74, 14041.000889/2008-19 e 14041.000890/2008-43).

Por oportuno, cumpre destacar que o julgador a quo registrou que, tendo em vista
as alteracGes com relacdo as multas de mora, de oficio e decorrentes do descumprimento de
obrigagdes acessorias relacionadas & GFIP, promovidas inicialmente pela Medida Proviséria n°
449, de 3 de dezembro de 2008, deve haver a aplicacdo da legislacdo mais benéfica, quando do
pagamento da penalidade.

Representacao fiscal para fins penais

A recorrente alega ser injustificada e incabivel a representacdo fiscal para fins
penais, pois ndo houve ato doloso ou intuito de fraude. Tece diversas consideragdes e colaciona
decis6es relacionadas a aplicacdo da multa qualificada, o que ndo é o caso em questao.

E vedado a este Colegiado se pronunciar sobre a matéria. Sumula CARF n° 28,
com o seguinte enunciado:

O CARF néo ¢é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Concluséo

Pelo exposto, voto por:
e CONHECER do Recurso Voluntario; e
e No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lopes Aradjo
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